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CNPJ/CPF: 325.960.7 32-34

ronr: (97) 98405-7813

ArrvrDADf,: Captação de Água Superficial

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 08u2024

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaraçâo de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: João Carlos Santos Rossa.

E\rrEREÇo rARA connrspornÊrcrr: Vicinal Prainha, km 18, Fazenda Santa Luzia, Zona
Rural, Apui-AM

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Vicinal Prainha, km 18, Fazenda Santa Luzia, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas: 07'21'4,06"5 e 60"36'49,88'W, Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 6,93 m3/dia

vALTDADf,: 05 ANos

A te nção:

Estâ Declârâçâo nilo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâção Fed€râ1,
Estadual e Municipal.
O uso da água está drntro dos limites cstabelecidos como de uso insignificante con\tilntc\ na
Resolu(ã() n" 0l de 201ó tkr ( onselho Estadual de Recurso\ Hídrico's - ( ERH.

Manaus-AM, t6J L

Rosa Ma iveira Geissler Juliano Marcos nte de Souzâ
Di ecntca I)iretor Pres denÇ

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMÍ
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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GOVERXO DO ESTAOO

INscRrÇÃo ESTADUAL:

PRocEsso No: 1 4580 12024-55
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